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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº:007/2026 - DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº:002/2026 
 

– Sistema de Registro de Preços – 
 

ART. 75, INCISO II, § 3º DA LEI FEDERAL Nº:14.133/2021 
 
COM PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS – ME, EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE – EPP OU EQUIPARADAS1, NOS TERMOS DO INCISO I DO ART. 48 DA LEI 

COMPLEMENTAR No 123/06, REGIDO PELA LEI FEDERAL N° 14.133/2021 

 
Tipo de Licitação: Menor Preço  
 
Legislação Aplicável: Lei Federal nº 14.133/21, Lei Complementar nº. 123/06 e suas 
alterações, Decreto Federal nº 11.317/2023. 
 
Torna-se público que Consórcio Intermunicipal de Saúde da Rede de Urgência e 
Emergência do Leste de Minas - CONSURGE, Estado de Minas Gerais, por meio da 
Agente de Contratação que abaixo subscreve, intenciona em realizar a aquisição dos 
produtos abaixo especificados, mediante Dispensa de Licitação com fulcro no art. 75, inciso 
II da Lei Federal nº 14.133/21, em conformidade com a Instrução Normativa Nº:008, de 15, 
de fevereiro de 2024 de regulamenta a aplicação da Lei Federal, e demais legislação 
aplicável. 
 
Informamos que o Consórcio/CONSURGE tem interesse em obter propostas adicionais e, 
considerando o que preconiza o § 3º do art. 75 da Lei Federal nº 14.133/2021, fica aberto o 
prazo de 03 (três) dias úteis a contar desta publicação para que qualquer interessado, 
caso queira, apresente proposta.  
 
Data e Hora para Recebimento de Propostas: Até às 23h59min do dia 15 de maio de 
2026, por meio eletrônico no e-mail: licitacao@consurge.saude.mg.gov.br, ou diretamente 
no setor de licitação no endereço citado neste aviso. 
 
Local: Rua Pedro Lessa, 126 – Bairro de Lourdes, na cidade de Governador Valadares/MG 
- CEP:35.030-440. 
 
Valor Estimado: R$ 12.701,33 (doze mil setecentos e um reais e trinta e três 
centavos). 
 
1 - OBJETO E DAS DEFINIÇÕES 
 
1.1. A presente contratação direta tem por objeto o Registro de preços para futura 
contratação de fornecedor objetivando a aquisição de água mineral natural, sem gás, 
acondicionada em garrafões plásticos retornáveis com capacidade de 20 litros, em regime 
de comodato para atender a demanda do Consórcio Intermunicipal de Saúde da Rede de 

 
1 Nos termos do inciso I do art. 48 da Lei Complementar nº. 123/2006, alterada pela Lei Complementar nº. 147/2014, esta licitação é 
exclusiva para participantes que na data da abertura das propostas se enquadrem na condição de Microempresa - ME ou Empresa de 
Pequeno Porte – EPP. 
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Urgência e Emergência do Leste de Minas - CONSURGE, nos termos do inciso I do art. 48 
da Lei Complementar nº 123/06, conforme quantidades e especificações estipuladas neste 
Termo de Referência. 
 
1.2. É de extrema importância que os interessados por esse certame, leia atentamente a 
toda documentação e exigências deste Aviso de Contratação, bem como seus anexos para 
participação do mesmo, sujeitando todas as condições estabelecida neste Instrumento 
Convocatório. 
 
1.3. Os preços de referência foram obtidos por meio de pesquisa de preços de mercado, 
entre empresas do ramo/atividade do objeto da contratação, cujas referências unitária, total 
e global resultam de média aritmética entre o mínimo de 03 (três) preços pesquisados, 
conforme demonstra Mapa Comparativo de Preços.  
 
1.4. Os produtos, objeto deste certame, devem ser fabricados e armazenados seguindo as 
recomendações das normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT e 
Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078, de 1990). 
 
1.5. A metodologia utilizada foi a mediana para obtenção dos preços estimados, conforme 
a Instrução Normativa Nº:008, de 15, de fevereiro de 2024. 
 
1.6. O Sistema de Registro de Preços não obriga a contratação, nem mesmo nas 
quantidades indicadas nos Anexos do presente Aviso de Contratação, podendo a 
Administração promover a aquisição e serviços de acordo com suas necessidades. 
 
1.7. SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS – SRP – Conjunto de procedimentos para 
registro formal de preços relativos à prestação de serviços e aquisição de bens para 
contratações futuras. 
 
1.8. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – Documento vinculativo, obrigacional, com 
característica de compromisso para futura contratação, em que se registram os preços, 
fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas, conforme as 
disposições contidas no instrumento convocatório e propostas apresentadas. 
 
1.9. ÓRGÃO GERENCIADOR – Órgão ou entidade da Administração Pública responsável 
pela condução do conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e 
gerenciamento da Ata referente da Dispensa de Licitação. 
 
1.10. ÓRGÃO PARTICIPANTE – Órgão ou entidade que participa dos procedimentos 
iniciais do Sistema de Registro de Preços e que integra a Ata de Registro de Preços. 
 
1.11. A licitação será dividida em itens, conforme divisão informada a seguir, facultando-se 
ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse:  
 
2 - DAS QUANTIDADES E O PREÇO ESTIMADO DE CADA ITEM 
 
2.1.  As quantidades e os preços médios dos itens estão relacionadas na planilha abaixo, 
fazendo parte integrante deste Aviso de Contratação. 
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ITEM NOME DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO QTDE UND 
PREÇO 

UNITÁRIO 

1 

Água 
mineral 
- galão 
20 litros 

Sem gás, envasada em garrafão policarbonato, liso, 
transparente, capacidade para acondicionamento de 
20 litros, lacrado, dentro dos padrões estabelecidos 
pelo departamento nacional de produção mineral - 
DNPM e agência nacional de vigilância sanitária - 
ANVISA, com marca, procedência e validade 
impressas na embalagem do produto.  

800 galão R$ 15,88 

TOTAL R$ 12.701,33 

 
3 - CONDIÇÕES DE ENTREGA DO PRODUTO: 
 
3.1. Deverá a CONTRATADA proceder com a entrega no prazo previsto no Termo de 
Referência anexo a este aviso de contratação direta.  
 
3.1.1. O prazo de entrega deverá ser imediatamente após a solicitação e a partir da 
emissão da Nota de Autorização de Fornecimento - NAF, não podendo ultrapassar o prazo 
de 02 (duas) horas. 
 
3.2. A Ata de Registro de Preços - SRP, ou documento equivalente, bem como direito e 
obrigações dele decorrentes, não poderá ser subcontratado, cedido ou transferido, total ou 
parcialmente nem ser executado em associação do CONTRATADO com terceiros.  
 
3.3. A entrega deverá ocorrer no endereço: Avenida Minas Gerais, 2100 - Grã-Duquesa, 
Governador Valadares, Estado de Minas Gerais, CEP:35.057-760, com conferência e 
recebimento por representante designado pelo Consórcio/CONSURGE. Caso haja atraso, 
serão aplicadas penalidades, conforme previsto na Lei Federal n° 14.133/2021. 
 
3.4. O licitante deverá atender integralmente às exigências contidas no Termo de 
Referência. 
 
3.5. A empresa contratada deverá observar as condições de fornecimento constantes do 
Termo de referência anexo ao presente aviso de contratação direta.  
 
4 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  
 
4.1. A participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos 
do art. 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006: 
 
4.1.1. Que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constante 
deste aviso de contratação e seus anexos, ressalvadas as hipóteses previstas no art. 43, § 
1º da Lei Complementar nº 147/2014, no que se refere à habilitação fiscal; 
 
4.1.2. Somente poderão participar as microempresas e empresas de pequeno porte que 
desenvolvam em seu ramo de atividades o objeto desta dispensa de licitação, devidamente 
comprovado através de contrato social apresentando no ato de credenciamento, nos 
termos do art. 48, I, por se tratar de contratação de itens cujos valores estão até R$ 
80.000,00 (oitenta mil reais); 
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4.1.3. Para efeitos de participação das Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, 
nos termos do art. 3º, Inciso I, da Lei Complementar nº 123/2006, são considerados: 
  
4.1.3.1. Microempresa – “ME” – o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, que 
aufira, em cada ano/calendário, receita bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos 
sessenta mil reais); 
 
4.1.3.2. Empresa de Pequeno Porte – “EPP” – o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela 
equiparada, que aufira, em cada ano-calendário, receita bruta superior a R$ 360.000,00 
(trezentos sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e 
oitocentos mil reais). 
 
4.1.3.3. Se a empresa licitante se enquadrar, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 
14 de dezembro de 2006, como MICROEMPRESA (ME) ou EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE (EPP), deverá a mesma, no momento do credenciamento, apresentar, a 
declaração constante do modelo em apenso (Anexo IV), notadamente para efeito de 
aplicação do “direito de preferência” previsto na citada norma. 
 
4.1.3.4. Se o participante estiver apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos 
Arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123/2006, deverá apresentar declaração, conforme 
modelo do Anexo IV, de que cumpre os requisitos legais para qualificação como 
Microempresa (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP), nos termos do Art. 3º da citada 
Lei, e de que não está sujeito a quaisquer dos impedimentos do seu § 4º. DEVERÁ 
apresentar também a certidão expedida pela Junta Comercial comprovando sua 
condição. Aquele que apresentar declaração falsa responderá por seus atos, civil, penal e 
administrativamente, sob pena de responsabilização nos termos da lei. 
 
5 - DA PROPOSTA DE PREÇOS 
 
5.1. A proposta deverá ser apresentada conforme formulário fornecido pelo modelo de 
proposta (Anexo II) deste Aviso de Contratação ou em formulário próprio contendo as 
mesmas informações exigidas no referido formulário, assinado por quem de direito, em 01 
(uma) via, no idioma oficial do Brasil, sem rasuras, emendas ou entrelinhas, constando o 
preço unitário e o valor total do item e valor global da proposta, expresso em reais (R$), 
com 02 (dois) dígitos após a vírgula no valor unitário, conforme o formulário mencionado 
acima, devendo todas as folhas ser rubricadas. Na Proposta de Preços deverão conter 
especificação do objeto, rigorosamente de acordo com as exigências constantes deste 
aviso de contratação e seus Anexos, deverá constar ainda MARCA do produto, sendo 
admitida somente uma marca, não se admitindo propostas alternativas, atendendo aos 
seguintes requisitos: 
 
5.1.1. Constar 01 (uma) via, impressa em papel timbrado da licitante, em língua 
portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, redigida com clareza, 
sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada, assinada e 
rubricadas todas as folhas pelo representante legal do licitante proponente, ressaltando-se 
que manuais catálogos e impressos anexados à proposta não precisam ser assinados e 
rubricados; 
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5.1.2. Indicar nome ou razão social da proponente, número do CNPJ/MF, endereço 
completo, telefone, endereço eletrônico (e-mail), bem como os seguintes dados de seu 
representante: nome, CPF e cargo na sociedade empresária; 
 
5.1.3. As informações do subitem anterior são imprescindíveis e, caso venham a ocorrer 
alterações, as mesmas deverão ser obrigatoriamente informadas ao fiscal do contrato, sob 
pena de incorrer nas penalidades previstas neste Aviso de Contratação; 
 
5.1.4. Constar prazo de validade das condições propostas não inferior a 60 (sessenta) 
dias, a contar da data de apresentação da proposta, não havendo indicação expressa, 
esse prazo será considerado como tal; 
 
5.1.5.  Todos os interessados ficam cientes de que os preços contidos na proposta incluem 
todos os custos e despesas com taxas, impostos, lucros, seguros, fretes e transporte de 
materiais para execução dos serviços, encargos sociais e demais obrigações necessárias e 
outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Aviso de Contratação e seus 
Anexos. 
 
5.2. Será considerado indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 
50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração, a saber: 
 
a) Propostas com preços inferiores a esses parâmetros deverão ser objeto de diligência e, 
dessa forma, caberá à empresa licitante comprovar a exequibilidade de seus preços. 
Assim, a Administração poderá afastar as contratações por preços excessivamente 
reduzidos que prejudicam sobremaneira o atendimento das demandas públicas; 
 
b) A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 
da Agente de Contratação ou da comissão de contratação, quando o substituir, que 
comprove: 
 
I - que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
 
II - inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
 
5.3. Para se obter a composição estimada dos valores, foi considerado o valor médio obtido 
na pesquisa de preços, sendo desconsiderados os valores considerados exorbitantes e/ou 
inexequíveis.  
 
6 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
6.1. Os licitantes interessados deverão apresentar os documentos abaixo relacionados, 
com o mesmo CNPJ, relativos ao estabelecimento que firmará contrato decorrente deste 
processo, com o Consórcio/CONSURGE, com vigência até a data fixada no preâmbulo 
deste instrumento. 
 
6.1.1. O responsável pela proposta de menor valor será convocado para apresentar os 
documentos abaixo relacionados:  
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6.2 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 
6.2.1. Cópia da cédula de identidade do proprietário da empresa licitante, podendo ser 
apresentado por qualquer processo de cópia (legível), autenticada por cartório competente, 
pela Diretora de Compras Governamentais ou servidor designado para tal, nestes últimos 
casos os originais deverão ser apresentados quando da abertura do envelope de habilitação 
a fim de comprovar sua autenticidade.  
 
6.2.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores;  
 
6.2.3. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;  
 
6.2.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária 
estrangeira em funcionamento no País;  
 
6.2.5. No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a 
ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito 
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que 
trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971. 
 
6.2.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 
 
6.3 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
 
6.3.1. Comprovante de inscrição e de situação cadastral no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica (CNPJ) demonstrando o CNAE das atividades compatível com o objeto da 
licitação, obtido no site da fenda pública (http://www.receita.fazenda.gov.br); 
 
6.3.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Negativa de Débitos 
ou Positiva com Efeitos de Negativa relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União), a qual abrange, inclusive, as contribuições sociais previstas na Lei Federal nº 
7.212/1991; 
 
6.3.2.1. Com base nas informações obtidas através do portal da Receita Federal na internet (site: 
www.portal.fazenda.gov.br), a partir do dia 03/11/2014, passou a não existir mais a emissão de 
certidão específica relativa a Contribuições Previdenciárias para CNPJ, ou seja, o contribuinte que 
possuir a Certidão Específica Previdenciária e a Certidão Conjunta PGFN/RFB, emitidas antes da 
referida data e dentro da validade nelas indicados, deverá apresentá-las conjuntamente. Entretanto, 
se possuir apenas umas das certidões ainda no prazo de validade, terá que emitir a nova certidão 
que entrou em vigência, esta que abrange todos os créditos tributários federais administrados pela 
Receita Federal do Brasil (RFB) e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 
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6.3.3. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, 
expedida pela Caixa Econômica Federal, conforme inciso V, do artigo 7º, da Lei Federal n.º 
8.036, de 11 de maio de 1990, a saber: 
 

Art. 7º À Caixa Econômica Federal, na qualidade de agente operador, cabe:  
 
(...); 
 
V - emitir Certificado de Regularidade do FGTS; 

 
6.3.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
5.452, de 1º de maio de 1943;  
 
6.3.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, relativo ao 
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto deste processo, se houver;  
 
6.3.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre. 
 
6.4 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
 
6.4.1. Certidão Negativa de pedido de falência, concordata, recuperação de crédito ou 
insolvência civil, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em data não 
anterior a 90 (noventa) dias do certame, se outro prazo não constar do documento.  
 
a) No caso de sociedade (s) civil (s), deverá ser apresentada a certidão negativa de 
distribuição de processos civis, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica.  

 
b) No caso de certidão positiva, a licitante deverá juntar certidão de objeto e pé, 
esclarecendo o posicionamento da (s) ação (ões). 
 
6.5. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 
 
6.5.1. Apresentação da Declaração Unificada, conforme ANEXO III; 
 
6.5 - DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO 
 
6.5.1. Os documentos exigidos neste Aviso de Contratação poderão ser apresentados em 
original, por qualquer processo de cópia (legível) autenticada por cartório competente ou 
por servidor designado para tal, neste último caso os originais deverão ser apresentados 
quando da apresentação dos documentos.  
 
6.5.2. A validade dos documentos será aquela expressa nos mesmos ou estabelecida em 
lei, e também serão verificados por servidores do município nos sítios oficiais dos órgãos 
emissores, que servirão como forma de autenticação. 
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6.6.3. Em caso de omissão, será admitido como válidos os documentos emitidos a menos 
de 60 (sessenta) dias de sua apresentação, não se enquadrando no prazo de que trata 
este item os documentos cuja validade é indeterminada. 
 
7 - RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS 
 
7.1. Até o dia, hora e local designado neste Aviso de Contratação, as interessadas poderão 
protocolar suas propostas, na sede deste Consórcio/CONSURGE, nos horários definidos 
no preâmbulo, podendo ainda serem encaminhados por correio eletrônico, no endereço: 
licitacao@consurge.saude.mg.gov.br. 
 
7.2. As propostas deverão atender ao que estabelece o item 5 deste Aviso de Contratação. 
 
8 - JULGAMENTO 
 
8.1. A partir da data e horário estabelecidos e divulgados, o procedimento será aberto em 
sessão pública pela Agente de Contratação, que analisará as propostas, verificará se 
atendem aos requisitos estabelecidos, ordenará e classificará em ordem crescente, 
declarando vencedor aquele que apresentar a proposta de menor valor por item. 
 
8.2. Após abertura e classificação das propostas a Agente de Contratação elaborará Ata de 
análise de propostas e convocará o fornecedor classificado em primeiro lugar para 
encaminhar ao setor de licitações os documentos relativos à habilitação jurídica, fiscal, 
social e trabalhista, econômico-financeira e, quando for o caso, qualificação técnica, 
conforme art. 62 da Lei Federal no 14.133/21. 
 
8.3. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas neste aviso de contratação, o 
fornecedor será habilitado.  
 
8.4. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o agente de 
contratação poderá oportunizar ao interessado apresentar a documentação, desde que 
esta seja pré-existente (art. 64 da Lei Federal no 14.133/21 e Acórdão nº 1.211/2021 - 
TCU2)  
 
8.5. No caso de não ser saneada a documentação, o agente de contratação poderá 
examinar a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até 
a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de 
habilitação e os valores de mercado. 
 
8.5.  No caso de o procedimento restar fracassado ou deserto, o órgão ou entidade 
poderá: 
8.5.1. Republicar o procedimento, fixando novo prazo de 03 (três) dias úteis para que os 
fornecedores interessados possam adequar as suas propostas ou sua situação no que se 
refere à habilitação; ou 

 
2 “o pregoeiro, durante as fases de julgamento das propostas e/ou habilitação, deve sanear eventuais erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e 
acessível aos licitantes, nos termos dos arts. 8º, inciso XII, alínea “h”; 17, inciso VI; e 47 do Decreto 10.024/2019; sendo que a vedação à 
inclusão de novo documento, prevista no art. 43, § 3º, da Lei 8.666/1993 e no art. 64 da Nova Lei de Licitações (Lei 14.133/2021), não 
alcança documento ausente, comprobatório de condição atendida pelo licitante quando apresentou sua proposta, que não foi juntado 
com os demais comprovantes de habilitação e/ou da proposta, por equívoco ou falha, o qual deverá ser solicitado e avaliado pelo 
pregoeiro”. (Grifamos) (TCU, Acórdão nº 1.211/2021, do Plenário, Rel. Min. Walton Alencar Rodrigues, j. em 26.05.2021). 
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8.5.2.  Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu 
de base ao procedimento, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e 
desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 
 
8.6. Encerradas a etapa de julgamento e de habilitação, o processo será encaminhado à 
autoridade superior para a homologação do procedimento, observado, no que couber, o 
disposto no art. 71 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
 
9 - CONDIÇÕES CONTRATUAIS 
 
9.1. As obrigações decorrentes desta Dispensa de Licitação, a serem firmadas entre o 
município e a contratada, serão formalizadas através do Contrato, observando-se as 
condições estabelecidas neste Aviso de Contratação, seus Anexos, na legislação vigente e 
na proposta do vencedor. 
 
9.2. O Consórcio/CONSURGE convocará formalmente a empresa que ofertou o menor 
preço por item e apresentou toda a documentação exigida para assinar o contrato, devendo 
esta comparecer dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do 
recebimento da convocação. 
 
9.3. O prazo estipulado no subitem 9.2 poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
quando solicitado pela licitante vencedora, durante o seu transcurso e desde que ocorra 
motivo justificado e aceito pelo município. 
 
9.4. O prazo de vigência deste contrato será até doze meses, contados a partir da data da 
assinatura. 
 
10 - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
10.1. Nos termos do inciso II, do art. 16, da Lei Complementar 101, a presente ação 
governamental tem adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual e 
compatibilidade com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias vigentes.  
 
10.2. As despesas deste processo correrão por conta da dotação orçamentária vigente, as 
quais serão apontadas pelo setor de Contabilidade no ato que antecede cada aquisição, 
conforme dispõe no Decreto no 11.462, de 2023. 
 
10.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento.  
 
10.4. A indicação da disponibilidade de dotação orçamentária é dispensada no caso de 
registro de preços, sendo exigida somente para a formalização do contrato ou de outro 
instrumento hábil. 
 
10.5. As despesas decorrentes da execução do presente correrão por conta das dotações 
orçamentárias especificas para o ano em exercício. Nos exercícios subsequentes, as 
despesas correrão por conta da dotação que for prevista para atender as obrigações de 
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mesma natureza. No caso de Registro de Preços, as dotações serão discriminadas nas 
respectivas Notas de Autorizações de Fornecimentos - NAF.  
 
11 - PAGAMENTO 
 
11.1. O pagamento pela efetiva entrega do objeto deste instrumento será efetuado até o 
30º (trigésimo) dia, à CONTRATADA, através da Tesouraria, mediante apresentação da 
Nota Fiscal correspondente, com a aceitação e atesto do responsável pelo recebimento do 
mesmo, juntamente com as comprovações de regularidade junto a Fazenda Federal, 
Fazenda Estadual, Fazenda Municipal, FGTS e Justiça do Trabalho.  
 
11.1.1. A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela CONTRATADA diretamente 
ao responsável pela fiscalização que somente atestará a realização da entrega dos objetos 
e liberará a Nota Fiscal para pagamento quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as 
condições pactuadas.  
 
11.1.2. A contagem para o 30º (trigésimo) dia, previsto no caput, só iniciar-se-á após a 
aceitação dos objetos pela fiscalização do Consórcio/CONSURGE e cumprimento pela 
empresa de todas as condições pactuadas.  
 
11.1.3. Para execução do pagamento, CONTRATADA deverá fazer constar na Nota Fiscal 
correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome do Consórcio 
informando o número de sua conta corrente e agência Bancária, bem como o número da 
Ordem de Compra.  
 
11.1.4. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da 
despesa, aquela será devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que o 
mesmo providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 
iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não 
acarretando quaisquer ônus ao Consórcio. 
 
11.2. A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos, os 
valores para cobrir despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de 
responsabilidade da CONTRATADA. 
 
11.3. O Consórcio/CONSURGE poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço ou 
suas parcelas de qualquer fatura apresentada pela CONTRATADA caso verificadas uma 
ou mais das hipóteses abaixo e enquanto perdurar o ato ou fato sem direito a qualquer 
reajustamento complementar ou acréscimo, conforme enunciado: 
 
a) A CONTRATADA deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão 
fiscalizador do Consórcio/CONSURGE. 
 
b) Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido 
até que a CONTRATADA atenda à cláusula infringida. 
 
c) Débito da CONTRATADA para com o Consórcio/CONSURGE quer proveniente da 
execução deste instrumento, quer de obrigações de outros contratos. 
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d) Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demais 
cláusulas e obrigações estabelecidas neste instrumento. 
 
11.4. Respeitadas as condições previstas neste instrumento, no caso de eventual atraso no 
pagamento por culpa do Consórcio os valores devidos serão acrescidos de encargos 
financeiros de acordo com o índice de variação do IGPM do mês anterior ao do pagamento 
“pro rata tempore”, ou por outro índice que venha lhe substituir, desde que a 
CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para o atraso. 
 
11.5 - O Consórcio passou a aplicar a Instrução Normativa RFB nº 1234/2012, alterada 
pela INRFB 2145, de 26 de junho de 2023, para fins de retenção de Imposto de Renda 
sobre os pagamentos que efetuaremos pessoas físicas e jurídicas, com base na Instrução 
Normativa RFB nº 1234/2012, alterada pela INRFB 2145, de 26 de junho de 2023, pelo 
fornecimento de bens ou prestação de serviços em geral, inclusive obras;  
 
11.5.1 - As retenções serão efetuadas sobre qualquer forma de pagamento, inclusive os 
pagamentos antecipados por conta de fornecimento de bens ou de prestação de serviços, 
para entrega futura;  
 
11.5.2 - Para todos os documentos fiscais emitidos deverão ser observadas as disposições 
da citada Instrução Normativa, quanto ao Imposto de Renda;  
 
11.5.3 - Não serão feitas retenções de CSLL, PIS/PASEP ou COFINS, apenas a retenção 
de IR será feita, se for o caso, nos moldes da citada Instrução Normativa;  
 
11.5.4 - Os prestadores de serviços e fornecedores de bens deverão emitir as notas fiscais 
em observância às regras de retenção dispostas na Instrução Normativa RFB nº 
1234/2012, alterada pela INRFB 2145, de 26 de junho de2023, sob pena de não aceitação 
por parte dos órgãos e entidades mencionados no art. 2º desta Lei;  
 
11.5.5 - Durante o processo de liquidação da despesa, poderão ser rejeitados os 
documentos fiscais em desacordo com as exigências da Instrução Normativa RFB nº 
1234/2012, alterada pela INRFB 2145, de 26 de junho de 2023, devendo o fornecedor 
retificar o documento ou apresentar outro sem as impropriedades identificadas ficando 
suspenso o processo de liquidação até o saneamento;  
 
11.5.6 - Haverá a retenção de Imposto de Renda independente de ocorrer por parte do 
contratado o destaque de IRRF no documento fiscal, nos termos da Instrução Normativa 
RFB nº 1234/2012, alterada pela INRFB 2145, de 26 de junho de 2023;  
 
11.5.7 - Não estão sujeitos à retenção do IR na fonte os pagamentos realizados às pessoas 
ou por serviços e mercadorias elencados no artigo 4º, da Instrução Normativa RFB nº 
1234/2012, alterada pela INRFB 2145, de 26 de junho de 2023;  
 
11.5.8 - A condição de imunidade e isenção de que trata o §1º deste artigo será declarada 
pela entidade apresentando documento equivalente, ambos em conformidade com a 
Instrução Normativa RFB nº 1234/2012, alterada pela INRFB 2145, de 26 de junho de 
2023;  
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11.5.9 - A isenção em relação a ME ou EPP optante pelo Simples Nacional será observada 
na indicação constante em seus documentos fiscais no campo destinado às informações 
complementares ou em sua falta, no corpo do documento que deverá conter a expressão 
"DOCUMENTO EMITIDO POR ME/EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL" nos 
termos do artigo 59, § 4ºI, alínea a da Resolução CGSN nº140/2018;  
 
11.5.10 - Havendo alterações na Instrução Normativa RFB nº 1234/2012, alterada pela 
INRFB 2145, de 26 de junho de 2023, o Consórcio expedirá nova portaria atualizando. 
 
12 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
12.1. O Contratado que cometer qualquer das infrações, previstas na Lei Federal nº 
14.133, de 2021, ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
sanções dispostas no seu art. 156, sendo observados ainda, quando couber, o disposto 
nos arts. 157 a 163 da mesma Lei. 
 
12.2. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo incidental ao processo de contratação ou ao processo de execução 
contratual que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao Contratado. 
 
12.3. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
natureza e a gravidade da conduta do infrator, as peculiaridades do caso concreto, as 
circunstâncias agravantes ou atenuantes, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade 
 
12.4. Não serão aplicadas sanções administrativas na ocorrência de casos fortuitos, força 
maior ou razões de interesse público, devidamente comprovados. 
 
12.5. A aplicação de sanções administrativas não reduz nem isenta a obrigação do 
Contratado de indenizar integralmente eventuais danos causados a Administração ou a 
terceiros, que poderão ser apurados no mesmo processo administrativo sancionatório. 
 
13 - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
 
13.1. O Contrato Administrativo se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as 
partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
 
13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a 
readequação do cronograma fixado para o Contrato Administrativo. 
 
13.3. Quando a não conclusão do Contrato Administrativo referido no item anterior decorrer 
de culpa do contratado: 
 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e 
 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
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13.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei Federal nº 
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 
13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
 
13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
 
13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
 
13.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
 
13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
 
13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
 
13.5.3. Indenizações e multas. 
 
13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 
 
14 - DAS ALTERAÇÕES DA ATA DO REGISTRO DE PREÇOS  
 
14.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições 
contidas na Lei Federal nº 14.133, de 1 de abril de 2021.  
 
14.2. Os valores registrados na Ata de Registro de Preços são fixos e irreajustáveis, salvo 
com a condição de restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, mediante 
requerimento e justificativa expressos do Detentor e comprovação documental, decorrência 
de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 
serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações 
junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na legislação.  
 
14.3. O gerenciador da Ata de Registro de Preços acompanhará a evolução dos preços de 
mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na ata.  
 
14.4. Quando o valor registrado se tornar inferior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução 
dos preços aos valores praticados pelo mercado.  
 
14.4.1. Os fornecedores/prestadores de serviços que não aceitarem reduzir seus valores 
aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem 
aplicação de penalidade.  
 
14.4.2. A ordem de classificação dos fornecedores/prestadores de serviços que aceitarem 
reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.  
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14.5. Se ocorrer de o preço de mercado tornar-se inferior aos preços registrados e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o Órgão gerenciador poderá:  
 
a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de execução, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados; e  
 
b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação 
pela Administração, sem justificativa aceitável;  
 
c) Não aceitar reduzir o valor registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou  
 
d) Sofrer sanção prevista no art. 156º incisos I ao IV da Lei Federal nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021.  
 
14.6. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa.  
 
14.7. O registro do fornecedor será cancelado mediante formalização por despacho do 
órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando o fornecedor:  
 
a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  
 
b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido  
 
14.8. O cancelamento do Registro de Preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados:  
 
a) Por razão de interesse público; ou  
 
b) A pedido do fornecedor. 
 
15 - DA FORMALIZAÇÃO, VIGÊNCIA, RESCISÃO E PUBLICIDADE DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS  
 
15.1. O prazo para assinatura da Ata de Registro de Preços será de até 05 (cinco) dias 
úteis contados do recebimento da convocação, podendo ser prorrogado uma vez, desde 
que solicitado por escrito, antes do término do prazo previsto, e com exposição de motivo 
justo que poderá ou não ser aceito pela Administração.  
 
15.2. A Licitante que convocada para assinar a Ata de Registro de Preço deixar de fazê-lo 
no prazo fixado dela será excluída.  
 
15.3. Na hipótese do não atendimento à convocação a que se refere as obrigações da 
licitante ou havendo recusa em fazê-lo, o Consórcio/CONSURGE aplicará as penalidades 
cabíveis.  
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15.4. A Ata de Registro de Preços terá seu extrato publicado no site oficial deste 
Consórcio/CONSURGE, assim como a sua íntegra, após assinada e homologada e será 
disponibilizada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), se pertinente.  
 
15.5. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano e poderá ser 
prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme o art. 
84º da Lei Federal nº 14.133, de 1 de abril de 2021.  
 
15.6. Se durante a vigência da Ata de Registro de Preços for constatado que os valores 
registrados estão inferiores aos de mercado, caberá à Administração convocar os 
fornecedores registrados para negociar o novo valor.  
 
15.7. A extinção da Ata de Registro de Preços poderá ser:  
 
I - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 
descumprimento decorrente de sua própria conduta;  
 
II - Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 
resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;  
 
III - Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula § 1º A extinção 
determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser 
precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a 
termo no respectivo processo.  
 
15.8. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual 
deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e 
reduzidas a termo no respectivo processo.  
 
15.9. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será 
ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a:  
 
I - Devolução da garantia;  
 
II - Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção;  
 
III - Pagamento do custo da desmobilização. Compromissória ou compromisso arbitral, ou 
por decisão judicial.  
 
16 - DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DAS OBRIGAÇÕES 
DO ÓRGÃO GERENCIADOR  
 
16.1. O Órgão Gerenciador desta Ata de Registro de preços será o 
Consórcio/CONSURGE, através da Coordenadora da Instituição de Acolhimento Novo 
Caminho. 
 
16.2. São obrigações do Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços, dentre a prática 
de todos os atos de controle e administração da ARP, as seguintes obrigações:  
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a) Gerenciar a presente ata, indicando sempre que solicitado, o nome do detentor da ata, o 
preço e as especificações dos materiais registrados, observada a ordem de classificação 
indicada na licitação.  
 
b) Observar que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as 
obrigações assumidas.  
 
c) Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços 
registrados, para fins de adequação as novas condições de mercado, e de aplicação de 
penalidades.  
 
d) Acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua 
compatibilidade com aqueles registrados na ata.  
 
e) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas na presente Ata.  
 
f) Consultar o detentor da ata registrada (observando a ordem de classificação) quanto ao 
interesse em fornecer os materiais a outro(s) órgão da Administração Pública que externem 
a intenção de utilizar a presente Ata.  
 

g) Fiscalizar o bom atendimento das entregas e da qualidade dos serviços, através de 
Servidor designado para tal. 
 
17 - VEDAÇÃO A ACRÉSCIMOS DE QUANTITATIVOS  
 
17.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na Ata de Registro de Preços. 
 
18 - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS  
 
18.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 
por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para 
negociar a redução do preço registrado.  
 
18.2. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 
penalidades administrativas.  
 
18.3. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus 
preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram 
seu registro cancelado.  
 
18.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 
ao cancelamento da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção de contratação mais vantajosa.  
 
18.5. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e 
às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços para 
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que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à 
alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.  
 
18.6. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 
fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 
comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 
compromisso.  
 
18.7. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do 
preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.  
 
18.8. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize 
o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o 
fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento 
do seu registro, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal nº 14.133, de 2021, e 
na legislação aplicável.  
 
18.9. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, 
o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados.  
 
18.10. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 
ao cancelamento da Ata de Registro de Preços e adotará as medidas cabíveis para a 
obtenção da contratação mais vantajosa.  
 
18.11. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 
preço registrado, conforme previsto neste edital, o órgão ou entidade gerenciadora 
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo 
mercado.  
 
18.12. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 
tiverem firmado contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços sobre a efetiva 
alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.  
 
19 - DAS PENALIDADES  
 
19.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital.  
 
19.2. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após 
terem assinado a ata.  
 
19.3. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta Ata de Registro de Preços (art. 7º, XIV do Decreto 
11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 
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contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 
participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº11.462, de 2023). 
  
19.4. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer 
das ocorrências previstas no edital, dada a necessidade de instauração de procedimento 
para cancelamento do registro do fornecedor.  
 
20 - DISPOSIÇÕES FINAIS - Ficam as licitantes sujeitas às sanções administrativas, cíveis 
e penais cabíveis caso apresentem, na licitação, qualquer declaração falsa ou que não 
corresponda à realidade dos fatos. 
 
20.1. Homologada a licitação o adjudicatário receberá autorização de fornecimento ou 
instrumento equivalente. 
 
20.2. Caso o adjudicatário não preste o serviço ou forneça o(s) bem(s), objeto do certame, 
de acordo com a sua proposta, serão convocados os licitantes remanescentes, observada 
à ordem de classificação, para execução do serviço. 
 
20.3. É facultado a Agente de Contratação ou a Autoridade Competente, em qualquer 
fase do julgamento promover diligências destinada a esclarecer ou complementar a 
instrução do processo e a aferição do ofertado, bem como solicitar a órgãos competentes a 
elaboração de pareceres técnicos destinados a fundamentar as decisões. 
 
20.4. Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para execução dos serviços, 
decorrentes desta licitação, somente será analisada se apresentada antes do decurso do 
prazo para tal e devidamente fundamentada. 
 
20.5. Uma vez convocado, a recusa injustificada do adjudicatário em prestar os serviços, 
dentro do prazo estabelecido neste edital, caracteriza o descumprimento total da obrigação 
assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas. 
 
20.6. Na hipótese acima referida será convocado novo adjudicatário, observada a ordem de 
classificação nesta licitação. 
 
20.7. Constituem motivos para rescisão do contrato ou instrumento equivalente, todos 
aqueles listados pela Lei Federal no 14.133/21, nos artigos 137 a 139. 
 
20.8. A AUTORIDADE COMPETENTE poderá nas mesmas condições contratuais, realizar 
acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do contrato, conforme estabelecido no art. 125. 
 
20.9. Será dada vista aos proponentes interessados tanto nas propostas comerciais como 
dos documentos de habilitação apresentados na sessão. 
 
20.10. A presente Licitação somente poderá ser revogada por razões de interesse público, 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado; ou anulada, em todo ou em 
parte, por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 
devidamente comprovado. 
 

mailto:licitacao@consurge.saude.mg.gov


 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REDE DE 

URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO LESTE DE MINAS 
                       CNPJ: 20.101.246.0001/67 

           licitacao@consurge.saude.mg.gov.br 
                 (33) 3213-5850 / 99870-2056 

 

 

Rua Pedro Lessa, nº 126 – Bairro de Lourdes – Governador Valadares/MG – CEP: 35.030-440 

20.11. A AGENTE DE CONTRATAÇÃO, no interesse da Administração, poderá relevar 
omissões puramente formais observadas na documentação e proposta, desde que não 
contrariem a legislação vigente e não comprometam a lisura da licitação, sendo possível a 
promoção de diligências destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do 
processo. 
 
20.12. É vedado ao fornecedor retirar sua proposta ou parte dela após aberta a sessão da 
licitação. 
 
20.13. Informações complementares que visam obter maiores esclarecimentos sobre a 
presente Licitação serão prestadas pela a AGENTE DE CONTRATAÇÃO de forma 
exclusiva pelo email institucional: licitacao@consurge.saude.mg.gov.br. 
 
20.14. Interessados poderão adquirir cópia do Edital, via download do arquivo através do 
site do Consórcio/CONSURGE, no endereço: http://consurge.saude.mg.gov.br/licitacoes. 
 
20.15. O licitante deverá examinar detidamente as disposições contidas neste Edital e seus 
anexos, pois o simples registro de proposta financeira junto ao sistema eletrônico de 
licitação utilizado, submete-a à aceitação incondicional de seus termos, independente de 
transcrição, bem como representa o conhecimento do objeto em licitação e a observância 
dos preceitos legais e regulamentares que a regem, não sendo aceita alegação de 
desconhecimento de qualquer pormenor. 
 
20.16. No caso de eventual divergência entre o Edital de Licitação e seus anexos, 
prevalecerão as disposições do primeiro. 
 
20.17. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 
dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração. 
 
20.18. Cada licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação, sendo-lhe exigível, ainda, em 
qualquer época ou oportunidade, a apresentação de outros documentos ou informações 
complementares que se fizerem necessários, a fim de completar a instrução do processo, 
conforme faculta o art. 59, § 2º c/c art. 64 da Lei Federal nº 14.133/21.  
 
20.19. É proibido a qualquer licitante tentar impedir o curso normal do Processo 
Administrativo mediante a utilização de recursos ou de meios meramente protelatórios, 
sujeitando-se o autor às sanções legais e administrativas previstas na Lei Federal nº 
14.133/21 e no Código Penal Brasileiro. 
 
20.20. O CONTRATANTE reserva a si o direito de revogar a presente licitação por razões 
de interesse público ou anulá-la, no todo ou em parte por vício ou ilegalidade, bem como 
prorrogar o prazo para recebimento das propostas e/ou sessão de lances, desqualificar 
qualquer licitante ou desclassificar qualquer proposta, caso tome conhecimento de fato que 
afete a capacidade financeira, técnica ou comercial da licitante, sem que isto gere direito à 
indenização ou ressarcimento de qualquer natureza. 
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20.21. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
 
20.22. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes 
anexos: 
 
I - A fase preparatória, consistindo em: 
 
a) Documento de Formalização de Demanda - DFD; 
 
b) Estudo Técnico Preliminar - ETP; 
 
c) Termo de Referência; 
 
II - Modelo de Proposta Comercial; 
 
III - Modelo de Declaração Unificada; 
 
IV - Modelo de Declaração de Micro e Pequena Empresa; 
 
V - Minuta de Ata de Registro de Preços; 
 
Governador Valadares/MG – MG, 11 de maio de 2026. 

 
 
 

______________________________ 
EDINÉIA SANTOS SOUZA 

Agente de Contratação 
Portaria Nº:189/2025 
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ANEXO I 

 

a) DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DEMANDA – DFD; 

b) ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP; 

c) TERMO DE REFERÊNCIA; 

 

ESTES ANEXOS JÁ CONSTAM DOS AUTOS NA FASE INICIAL DO PROCESSO E 

SERÁ ENCAMINHADO ÀS EMPRESAS QUE SOLICITAREM, BEM COMO 

DISPONIBILIZADO NO SITE DO COMO ANEXO APARTADO. 
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ANEXO II 
 

MODELO DE PROPOSTA 
(papel timbrado da empresa) 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº:007/2026 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº:002/2026 – Sistema de Registro de Preços 

 
COM PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS – ME, EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE – EPP OU EQUIPARADAS3, NOS TERMOS DO INCISO I DO ART. 48 DA LEI 
COMPLEMENTAR No 123/06, REGIDO PELA LEI FEDERAL N° 14.133/2021 

 
OBJETO: Registro de preços para futura contratação de fornecedor objetivando a 
aquisição de água mineral natural, sem gás, acondicionada em garrafões plásticos 
retornáveis com capacidade de 20 litros, em regime de comodato para atender a demanda 
do Consórcio Intermunicipal de Saúde da Rede de Urgência e Emergência do Leste de 
Minas - CONSURGE, nos termos do inciso I do art. 48 da Lei Complementar nº 123/06, 
conforme quantidades e especificações estipuladas neste Termo de Referência. 
 
IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE: 
Nome:__________________________ Razão Social:_____________________________ 
CNPJ:______________ Endereço:_________________ Bairro:____________ 
Cidade:__________ CEP:_____________ Telefone:________________________ 
Banco:________________________ 
Nº Conta: ________ Nº Agência: _____________ Nome da Agência: _________________ 
 
IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL: 
Representante Legal: ______________________________________ 
CPF: ______________________ RG: _________________________ 
 

ITEM NOME DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO QTDE UND 
MARCA / 
MODELO 

VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

1 

Água 
mineral 
- galão 

20 
litros 

Sem gás, envasada em garrafão 
policarbonato, liso, transparente, 
capacidade para acondicionamento de 
20 litros, lacrado, dentro dos padrões 
estabelecidos pelo departamento 
nacional de produção mineral - DNPM 
e agência nacional de vigilância 
sanitária - ANVISA, com marca, 
procedência e validade impressas na 
embalagem do produto.  

800 Galão  

  

 
Valor total estimado: R$ ......... (.............................. ) 
 

 
3 Nos termos do inciso I do art. 48 da Lei Complementar nº. 123/2006, alterada pela Lei Complementar nº. 147/2014, esta licitação é 
exclusiva para participantes que na data da abertura das propostas se enquadrem na condição de Microempresa - ME ou Empresa de 
Pequeno Porte – EPP. 
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Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital 
e seus Anexos, bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades 
especificadas no Termo de Referência. 
 
Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que, direta ou 
indiretamente, fazem parte do presente objeto, tais como gastos da empresa com suporte 
técnico e administrativo, impostos, seguros, taxas, ou quaisquer outros que possam incidir 
sobre gastos da empresa, sem quaisquer acréscimos em virtude de expectativa 
inflacionária e deduzidos os descontos eventualmente concedidos.  
 
Caso nossa proposta seja vencedora, declaramos executar e entregar os materiais e 
produtos por nós apresentado. O prazo de entregar dos mesmos é o determinado pelo 
Consórcio/CONSURGE a partir da Nota de Autorização de Fornecimento - NAF expedida 
pelo Consórcio/CONSURGE, conforme disposto no Termo de Referência, na Avenida 
Minas Gerais, 2100 - Grã-Duquesa, Governador Valadares, Estado de Minas Gerais, 
CEP:35.057-760. 
 
A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir da data de 
sua apresentação. 
 
Da entrega dos materiais e produtos observaremos rigorosamente as especificações das 
Normas Técnicas Brasileiras, ou similares, que permitam a obtenção de igual qualidade, 
desde já, a integral responsabilidade pela perfeita na entrega dos materiais e produtos em 
conformidade com o Termo de Referência, normas e padrões desse Edital. 
 
Atenciosamente, 
 
______________, _____ de _____________ de ____. 

 
 
 
 

_______________________________________________ 
Representante Legal – Nome e Cargo 

(razão social, endereço completo, telefone e CNPJ) 
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ANEXO III 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº:007/2026 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº:002/2026 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 
 
A empresa _________________________________, devidamente inscrita no CNPJ sob o 
nº _____________________________, sediada na Rua 
____________________________, nº _________, bairro ___________________, na 
cidade de ______________________, com o endereço eletrônico 
______________________, situada no Estado de  __________, através do seu 
representante legal, infra-assinado, e para os fins de participação da DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº: 002/2026, DECLARA sob as penalidades cabíveis, que: 
 
I - Atende aos requisitos de habilitação e responderá pela veracidade das informações 
prestadas, na forma da lei; 
 
II - não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública e que 
até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo, 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
 
III - conhece as especificações do objeto e os termos constantes neste Aviso e seu(s) 
Anexos, e que, concorda com todos os termos constantes no mesmo e ainda, que possui 
todas as condições para atender e cumprir as exigências de fornecimento então contidas; 
 
IV - na qualidade de Proponente do procedimento de Contratação Direta instaurado por 
este Consórcio/CONSURGE, o(a) responsável legal da empresa é o(a) 
Sr.(a)................................................, Portador(a) do RG sob nº 
................................................. e CPF nº ........................................................, cuja 
função/cargo é..................................................(sócio administrador/procurador/diretor/etc), 
responsável pela assinatura do Contrato ou instrumento equivalente. 
 
V - não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau. 
 
VI - cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoas com deficiência e para 
reabilitados da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;  
 
VII - a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data da entrega das propostas. 
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VIII – o endereço correto, em caso de qualquer comunicação futura referente a este 
processo de contratação direta, bem como em caso de eventual contratação, 
é:________________________________________  
E-mail:  
Telefone:  
 
IX – Nomeia e constitui o(a) senhor(a)........................................., portador(a) do CPF/MF 
sob n.º..................................., para ser o(a) preposto responsável para acompanhar a 
execução do Contrato ou instrumento equivalente, e todos os atos necessários ao 
cumprimento das obrigações assumidas diante da participação neste instrumento 
convocatório e seus anexos. 
 
X - para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal n° 14.133/21, não emprega 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de dezesseis anos (inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal). 
 
Ressalva: (    ) emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 
 
Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 
 
XI – conhecimento acerca da disposição contida no artigo 155, VIII da Lei Federal n° 
14.133/2021, quanto a apresentação de declaração falsa. 
 
 
 
____________________, ___ de _________________ de ____ 
 
 
 

_______________________________ 
Representante Legal 
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ANEXO IV 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº:007/2026 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº:002/2026 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE 
 
 

A empresa ______________________, inscrita no CNPJ sob o nº ________________, por 

intermédio de seu representante legal Sr.(a) _______________________________, 

portador do Documento de Identidade nº ___________________, inscrito no CPF sob o nº 

__________________ DECLARA, sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos legais 

para qualificação como ________________________________ (incluir a condição da 

empresa: Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), Art. 3º da Lei 

Complementar nº 123/2006 e que não está sujeita a quaisquer dos impedimentos do § 4º 

deste artigo, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos Arts. 42 a 

49 da citada Lei. 

 

[  ] Declaramos possuir restrição fiscal no(s) documento(s) de habilitação e pretendemos 

utilizar o prazo previsto no art. 43, § 1º da Lei Complementar nº 123/06, para regularização, 

estando ciente que, do contrário, decairá o direito à contratação, estando sujeita às 

sanções previstas na Lei Federal n° 14.133/21.  

 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima).  
 
 
____________________, ___ de _________________ de ____ 
 
 
 

____________________________________________________________ 
(nome completo do representante da empresa ou proprietário, n° da C.I.) 

 (assinatura) 
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ANEXO V 
 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº:007/2026 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N°:002/2026 - SRP 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: ___/2026 
 

PREÂMBULO 
 
Aos __ dias do mês de ________ de _____, na sede do Consórcio Intermunicipal de Saúde 
da Rede de Urgência e Emergência do Leste de Minas - CONSURGE, foi celebrada e 
assinada a presente Ata de Registro de Preços, conforme deliberação da Ata da Dispensa 
de Licitação N°:007/2026 do respectivo resultado homologado, publicado em __/__/___, 
que vai assinada pelo Diretor Executivo do Consórcio/CONSURGE e pelo representante 
legal do licitante classificado para Registro de Preços, devidamente qualificado abaixo, a 
qual será regida pelas regras e condições constantes do Processo Administrativo em 
epigrafe e nesta Ata de Registro de Preços. 
 
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REDE DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO LESTE DE MINAS - CONSURGE, sediado na Rua Pedro Lessa, 126 – 
Bairro de Lourdes, na cidade de Governador Valadares, Estado de Minas Gerais, inscrito 
no CNPJ sob o nº:20.101.246/0001-67, neste ato representado pelo seu Diretor Executivo, 
Ernany de Oliveira Duque Junior, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade 
MG-108.716.43 e do CPF:050.376.236-93, residente a Rua Noventa e um, 96 - Bairro Novo 
Horizonte, no município de Timóteo, Estado de Minas Gerais, adiante denominado 
simplesmente CONSÓRCIO/CONSURGE e ÓRGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO DE 
PREÇOS e de outro lado, a empresa adjudicatária abaixo doravante denominada 
simplesmente COMPROMISSÁRIA, com base no Processo Administrativo N°:007/2026, 
Dispensa de Licitação para Registro de Preços N°:002/2026, e de conformidade com Lei 
Federal nº. 14.133/2021, Instrução Normativa Nº:008, de 15, de fevereiro de 2024 e Lei 
Complementar nº. 123/2006, em conformidade com as cláusulas que seguem: 
 
A partir desta data, fica registrado neste Consórcio/CONSURGE, observada a ordem de 
classificação, os preços do fornecedor registrado a seguir relacionado, objetivando o 
compromisso do fornecimento do objeto descrito neste ato e nas condições estabelecidas 
no ato convocatório. 
 
Fornecedor 
 
Empresa __________________, CNPJ nº. ____________, com sede à Rua 
__________________, CEP: ___________, telefone: (__) ________, fax: (__) _________, 
representada por Sr(a). ______, _________ (nacionalidade, profissão e estado civil), 
residente e domiciliado(a) em ________, RG n. _________ SSP/__, CPF n. 
_____________________. 
As partes acima elencadas RESOLVEM, por meio desta Ata e com integral observância 
das normas: Lei Federal No:14.133, de 1º de abril de 2021, Lei Complementar nº 123, de 14 
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de dezembro de 2006, e alterações, e, ainda, pelas condições estabelecidas pelo edital e 
suas partes integrantes, FIRMAM A PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - ARP 
REFERENTE A DISPENSA DE LICITAÇÃO acima referenciado, com as respectivas 
propostas apresentadas, classificadas, aceitas/negociadas no certame da Dispensa, 
conforme ata de sessão e as Cláusulas da Ata de Registro de Preços com força de 
Instrumento Contratual e condições que seguem:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DOCUMENTAÇÃO - Fazem parte integrante da presente Ata de 
Registro de Preços, independente de transcrição, a Dispensa de Licitação para Registro de 
Preços N°:002/2026, seus anexos, a proposta da FORNECEDORA e todos os demais 
documentos referentes ao objeto contratual, que não contrariem o disposto neste 
instrumento. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO - Constitui o objeto do presente instrumento o Registro 
de preços para futura contratação de fornecedor objetivando a aquisição de água mineral 
natural, sem gás, acondicionada em garrafões plásticos retornáveis com capacidade de 20 
litros, em regime de comodato para atender a demanda do Consórcio Intermunicipal de 
Saúde da Rede de Urgência e Emergência do Leste de Minas - CONSURGE, nos termos 
do inciso I do art. 48 da Lei Complementar nº 123/06, conforme quantidades e 
especificações estipuladas neste Termo de Referência, conforme quantidades e 
especificações indicados na CLÁUSULA TERCEIRA deste instrumento e nos autos da 
Dispensa de Licitação para Registro de Preços N°:002/2026.  
 
2.1 - O Consórcio/CONSURGE não se obrigam a contratar a quantidade total ou parcial do 
objeto adjudicado constante do Edital e da Ata de Registro de Preços. 
 
2.2 - A finalidade desta Ata de Registro de Preços é atender as necessidades Direta do 
Consórcio, na futura contratação, objetivando a aquisição de água mineral natural, sem 
gás, acondicionada em garrafões plásticos retornáveis com capacidade de 20 litros, em 
regime de comodato para atender a demanda do Consórcio/CONSURGE, conforme 
relacionados abaixo e condições constantes deste Edital e seus Anexos. 
 
2.3 - O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados 
a partir da assinatura do Compromisso de Fornecedor. 
 
2.4 - A aquisição do objeto, deve ocorrer em estrita conformidade com o descrito no Termo 
de Referência e no edital e demais anexos, que fazem parte integrante deste instrumento, 
independente de transcrição. 
 
2.5 - Toda e qualquer alteração referente a aquisição somente poderá ser efetivada 
mediante prévia e expressa autorização por escrito do Consórcio/CONSURGE. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO REGISTRADO - Conforme proposta final da empresa 
adjudicatária do certame, o valor para o fornecimento do objeto da presente Ata de 
Registro de Preços ocorrerá conforme o valor unitário abaixo discriminado: 
 

Nº OBJETO 
ESPECIFICAÇÃO DOS 

PRODUTOS 
UND QTDE MARCA 

 VALOR 
UNIT.  

VALOR 
TOTAL 
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PLANILHA DE ITENS A SER INSERIDA, 
CONFORME RELATÓRIO DE JULGAMENTO 

EMITIDO VIA SISTEMA DE CADA VENCEDOR 
 

VALOR TOTAL R$ 

 
3.1 - O valor total registrado nesta Ata de Registro de Preços é de R$ ________________ 
(___________________) correspondente aos itens descritos na tabela acima. 
 
3.2 - No preço contratado estão incluídos todas e quaisquer despesas diretas ou indiretas 
que venham a incidir sobre os mesmos, bem como o custo de transporte, materiais, 
instalação, perdas, mão de obra, equipamento, encargos tributários, trabalhistas e 
previdenciários. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - Os recursos necessários ao 
cumprimento do presente instrumento correrão por conta do recurso indicado na Nota de 
Autorização de Fornecimento - NAF. 
 
CLÁUSULA QUINTA – PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO - O prazo de 
entrega deverá ser imediatamente após a solicitação e a partir da emissão da “Nota de 
Autorização de Fornecimento - NAF”, não podendo ultrapassar o prazo de 02 (duas) horas 
 
5.1 - A entrega deverá ocorrer no endereço: Avenida Minas Gerais, 2100 - Grã-Duquesa, 
Governador Valadares, Estado de Minas Gerais, CEP:35.057-760, com conferência e 
recebimento por representante designado pelo Consórcio/CONSURGE. Caso haja atraso, 
serão aplicadas penalidades, conforme previsto na Lei Federal n° 14.133/2021. 
 
5.2 - Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes no Edital e na Proposta, devendo ser substituídos, às custas do 
contratado, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
 
5.3 - O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do objeto. 
 
5.4 - O prazo de garantia contra defeito e vícios de fabricação será para cada item, sem 
qualquer ônus adicional para o Consórcio/CONSURGE, contados a partir do seu 
recebimento definitivo. 
 
CLÁUSULA SEXTA – VIGÊNCIA E PUBLICIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
- O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano, podendo ser 
prorrogado por igual período nos termos do art. 84 da Lei Federal nº 14.133/21. 
 
6.1 - Esta Ata de Registro de Preços deverá ser assinada por representante legal, diretor, 
ou sócio da empresa, com apresentação, conforme o caso e respectivamente, de 
procuração ou contrato social, acompanhados de Cédula de Identidade.  
 
6.2 - A Ata de Registro de Preços referente a Dispensa de Licitação para Registro de 
Preços N°:002/2026, terá seu extrato publicado no site oficial do Consórcio/CONSURGE, 
assim como a sua íntegra, após assinada e homologada e será disponibilizada no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP).  
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6.3 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de 
Preços.  
 
6.4 - Se durante a vigência da Ata de Registro de Preços for constatado que os preços 
registrados estão inferiores aos de mercado, caberá à Administração convocar os 
fornecedores/prestadores de serviços registrados para negociar o novo valor. 
 
6.5 - A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços será definida 
nos instrumentos convocatórios, observado o disposto no art. 105 da Lei Federal nº 
14.133/21. 
 
6.6 - O pedido de prorrogação de prazo para o cumprimento das obrigações assumidas 
somente será conhecido pelo Consórcio/CONSURGE caso o mesmo seja devidamente 
fundamentado e entregue no Setor de Compras, antes de expirar o prazo inicialmente 
estabelecido. 
 
6.7 - Se a FORNECEDORA deixar de cumprir com as obrigações dentro das 
especificações estabelecidas, será responsável pela imediata substituição ou regularização 
do objeto rejeitado e o tempo despendido poderá ser computado para aplicação das 
penalidades previstas neste instrumento. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DA FORNECEDORA - Além das obrigações legais, 
regulamentares e das demais constantes no edital e seus anexos, e deste instrumento, 
obriga-se, ainda, a empresa fornecedora a:  
 
7.1 - Manter e-mail institucional, oficial, atualizado, vigente e operacional, para executar os 
contatos oficiais com o Consórcio/CONSURGE, para realização de contratos, adendos, 
renovações, notificações, ofícios e todos demais atos administrativos 
 
7.2 - Efetuar a entrega do objeto licitado no prazo e local informado, juntamente com a 
emissão da ordem de compra, mediante agendamento prévio junto ao setor de compras do 
Consórcio/CONSURGE. 
 
7.3 - Carregar e disponibilizar o(s) produto(s) no(s) local(is) indicado(s) também constituem 
obrigações exclusivas da empresa vencedora, a serem cumpridas com força de trabalho 
própria e as suas expensas. 
 
7.4 - O recebimento dos materiais será provisório para posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações da Dispensa de Licitação e da proposta. 
 
7.5 - Eventual pedido de prorrogação de prazo para entrega do objeto somente será 
conhecido pelo Consórcio/CONSURGE, caso o mesmo seja devidamente fundamentado e 
entregue no Setor de Compras do Consórcio/CONSURGE, antes de expirar o prazo 
contratual inicialmente estabelecido. 
 
7.6 - Garantir os materiais contra defeitos de fabricação e também, contra vícios, defeitos 
ou incorreções, resultantes da entrega. 
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7. 7 - Fornecer materiais de primeira qualidade, considerando-se como tais àqueles que 
atendam satisfatoriamente os fins aos quais se destinam, apresentando ótimo rendimento, 
durabilidade e praticidade. 
 
7.8 - Arcar com todos os ônus necessários à completa entrega, considerando-se como tal a 
disponibilização, nos locais indicados pelo Consórcio/CONSURGE, conforme quantitativos 
dos produtos adjudicados, tais como transporte, encargos sociais, tributos e outras 
incidências, se ocorrerem.  
 
7.9 - Substituir, no prazo máximo de 02 (duas) horas, os produtos que, no ato da entrega, 
estiverem com suas embalagens violadas e/ou com identificação ilegível e em desacordo 
com as condições necessárias estabelecidas neste instrumento. 
 
7.10 - Substituir, ainda, por outro de qualidade, todo produto com defeito de fabricação. 
 
7.11 - Assumir inteira responsabilidade pela efetiva entrega do objeto licitado e efetuá-la de 
acordo com as especificações e instruções deste Instrumento e seus anexos, sendo que o 
transporte até o(s) local(is) de entrega correrá exclusivamente por conta do fornecedor, 
bem como pelo que o método de embalagem deverá ser adequado à proteção efetiva de 
toda mercadoria contra choques e intempéries durante o transporte. 
 
7.12 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em 
parte, o objeto deste instrumento, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, 
resultantes da entrega do(s) produto(s), num prazo máximo de 02 (duas) horas, salvo 
quando o defeito for, comprovadamente, provocado por uso indevido, sendo que o tempo 
extra despendido poderá ser computado para aplicação das penalidades previstas neste 
instrumento. 
 
7.13 - Cumprir rigorosamente com o disposto no Edital e demais anexos. 
 
7.14 - Manter durante a execução deste contrato todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 
 
7.15 - Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e 
despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus 
empregados e prepostos, obrigando-se outrossim por quaisquer responsabilidades 
decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por 
força da Lei, ligadas ao cumprimento do presente Instrumento. 
 
7.16 - Responder por danos materiais ou físicos, causados por seus empregados, 
diretamente ao Consórcio/CONSURGE ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo. 
 
7.17 - Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras 
normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e 
para aprendiz; 
 
7.18 - Em tudo agir segundo as diretrizes da Administração. 
 

mailto:licitacao@consurge.saude.mg.gov


 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REDE DE 

URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO LESTE DE MINAS 
                       CNPJ: 20.101.246.0001/67 

           licitacao@consurge.saude.mg.gov.br 
                 (33) 3213-5850 / 99870-2056 

 

 

Rua Pedro Lessa, nº 126 – Bairro de Lourdes – Governador Valadares/MG – CEP: 35.030-440 

CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONSÓRCIO - O regime jurídico desta 
contratação confere ao contratante as prerrogativas do art. 104 da Lei Federal nº 
14.133/2021.  
 
8.1 - Constituem obrigações do Consórcio/CONSURGE, além da constante do art. 115 da 
Lei Federal nº 14.133/2021, as especificadas no Edital, e ainda: 
 
8.2 - Acompanhar, fiscalizar e avaliar a execução desta Ata de Registro de Preços;  
 
8.3 - Emitir as ordens de compras ao fornecedor, de acordo com as necessidades, 
respeitando os prazos para atendimentos;  
 
8.4 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo 
fornecedor;  
 
8.5 - Efetuar o pagamento na forma ajustada no Edital e neste instrumento;  
 
8.6 - Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e outras previstas neste 
instrumento. 
 
CLÁUSULA NONA – FISCALIZAÇÃO - A entrega dos materiais e produtos e o 
cumprimento do disposto neste instrumento serão fiscalizados pelo 
Consórcio/CONSURGE, por intermédio da Sra. Priscila Costa Pinto Barreto – 
Coordenadora da Regulação Médica, que acompanhará a entrega dos produtos, de 
acordo com o determinado, controlando os prazos estabelecidos para entrega do mesmo e 
apresentação de fatura, notificando à empresa vencedora a respeito de quaisquer 
reclamações ou solicitações havidas. 
 
9.1 - Resguardada a disposição do subitem precedente, a fiscalização representará o 
Consórcio/CONSURGE e terá as seguintes atribuições: 
 
9.1.1 - Receber os materiais e produtos, verificando a sua conformidade com as 
especificações estabelecidas e da proposta, principalmente quanto ao modelo ofertado, 
quantidade, marca (se for o caso), etc.  
 
9.1.2 - Assegurar à fornecedora acesso as suas dependências, por ocasião da entrega da 
mercadoria. 
 
9.1.3 - Agir e decidir em nome do Consórcio/CONSURGE inclusive, para rejeitar a(s) 
mercadoria(s) fornecida(s) em desacordo com as especificações exigidas.  
 
9.1.4 - Comunicar oficialmente à fornecedora quanto à rejeição do(s) produto(s). 
 
9.1.5 - Certificar a Nota Fiscal correspondente somente após a verificação da perfeita 
compatibilidade entre o(s) produto(s) entregue(s) ao que foi solicitado. 
 
9.1 - Exigir da fornecedora o cumprimento rigoroso das obrigações assumidas. 
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9.1.6 - Sustar o pagamento de faturas no caso de inobservância, pela fornecedora, de 
condições previstas neste instrumento. 
 
9.1.7 - Transmitir ordens e instruções, verbais ou escritas, à fornecedora, no tocante ao fiel 
cumprimento do disposto neste instrumento. 
 
9.1.8 - Solicitar a aplicação, nos termos deste instrumento, de multa(s) à fornecedora. 
 
9.1.9 - Instruir o(s) recurso(s) da fornecedora no tocante ao pedido de cancelamento de 
multa(s), quando essa discordar do Consórcio/CONSURGE. 
 
9.1.10 - No exercício de suas atribuições fica assegurado à fiscalização, sem restrições de 
qualquer natureza, o direito de acesso a todos os elementos de informações relacionados 
com o objeto deste instrumento, pelos mesmos julgados necessários. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – PAGAMENTO - O pagamento pela efetiva entrega do objeto deste 
instrumento será efetuado até o 30º (trigésimo) dia, à fornecedora, através da Tesouraria, 
mediante apresentação da Nota Fiscal correspondente, com a aceitação e atesto do 
responsável pelo recebimento do mesmo, observando-se o art. 141, da Lei Federal nº 
14.133/2021. 
 
10.1 - A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela fornecedora diretamente ao 
responsável pela fiscalização que somente atestará a realização dos serviços e liberará a 
Nota Fiscal para pagamento quando cumpridas, pela fornecedora, todas as condições 
pactuadas. 
 
10.2 - A contagem para o 30º (trigésimo) dia, previsto no caput, só iniciar-se-á após a 
aceitação dos serviços prestados pela fiscalização do Consórcio/CONSURGE e 
cumprimento pela empresa de todas as condições pactuadas. 
 
10.3 - Para execução do pagamento, a fornecedora deverá fazer constar na Nota Fiscal 
correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome do 
Consórcio/CONSURGE, informando o número de sua conta corrente e agência Bancária, 
bem como o número da Ordem de Fornecimento. 
 
10.4 - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da 
despesa, aquela será devolvida à fornecedora e o pagamento ficará pendente até que o 
mesmo providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 
iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não 
acarretando quaisquer ônus ao Consórcio/CONSURGE. 
 
10.5 - A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos, os 
valores para cobrir despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de 
responsabilidade da fornecedora.  
 
10.6 - O Consórcio/CONSURGE poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço ou 
suas parcelas de qualquer fatura apresentada pela fornecedora caso verificadas uma ou 
mais das hipóteses abaixo e enquanto perdurar o ato ou fato sem direito a qualquer 
reajustamento complementar ou acréscimo, conforme enunciado: 
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10.6.1 - A fornecedora deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão 
fiscalizador do Consórcio/CONSURGE. 
 
10.6.2 - Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará 
retido até que a fornecedora atenda à cláusula infringida. 
 
10.6.3 - A fornecedora retarde indevidamente a execução do serviço ou paralise os 
mesmos por prazo que venha a prejudicar as atividades do Consórcio/CONSURGE.  
 
10.6.4 - Débito da fornecedora para com o Consórcio/CONSURGE quer proveniente da 
execução deste instrumento, quer de obrigações de outros contratos. 
 
10.6.5 - Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as 
demais cláusulas e obrigações estabelecidas neste instrumento. 
 
10.7 - Respeitadas as condições previstas neste instrumento, no caso de eventual atraso 
no pagamento por culpa do Consórcio/CONSURGE, os valores devidos serão acrescidos 
de encargos financeiros de acordo com o índice de variação do IPCA ou INPC do mês 
anterior ao do pagamento “pro rata tempore”, ou por outro índice que venha lhe substituir, 
desde que a fornecedora não tenha concorrido de alguma forma para o atraso. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – REAJUSTAMENTO - Conforme as normas financeiras 
vigentes, não haverá reajustamento de preços, no prazo inferior a 01 (um) ano. 
 
11.1 - Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do futuro contrato, em face dos 
aumentos de custo que não possam, por vedação legal, serem refletidos através de 
reajuste ou revisão de preços básicos, as partes, de comum acordo, com base no artigo 
124, II, “d”, da Lei Federal n° 14.133/21, buscarão uma solução para a questão. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – AMPLIAÇÃO E REDUÇÃO - É vedado efetuar 
acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, inclusive o acréscimo 
de que trata o art. 125 da Lei Federal nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – INFRAÇÕES - O licitante ou o contratado será 
responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 
 
13.1 - dar causa à inexecução parcial do contrato; 
 
13.2 - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 
13.3 - dar causa à inexecução total do contrato; 
 
13.4 - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
 
13.5 - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
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13.6 - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 
13.7 - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
 
13.8 - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
 
13.9 - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 
13.10 - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 
13.11 - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
 
13.12 - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS - Em razão das 
condutas previstas no art. 155 da Lei Federal n° 14.133/2021, o Consórcio/CONSURGE 
Contratante poderá, sem prejuízo responsabilidade civil e criminal que couber, aplicar as 
seguintes sanções, previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021: 
 
14.1 - Comete infração administrativa, nos termos do artigo 155 da Lei Federal n° 14.133, 
de 2021, a Contratada que, no decorrer da contratação:  
 
14.1.1 - Der causa à inexecução parcial do contrato;  
 
14.1.2 - Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
 
14.1.3 - Der causa à inexecução total do contrato;  
 
14.1.4 - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto do contrato sem 
motivo justificado;  
 
14.1.5 - Apresentar declaração ou documentação falsa durante a execução do contrato;  
 
14.1.6 - Praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
 
14.1.7 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
 
14.1.8 - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste contrato;  
 
14.1.9 - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei 12.846, de 1º de agosto de 2013.  
 
14.2 - A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima 
ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções, 
previstas no artigo 156 da Lei Federal n° 14.133/21:  
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14.2.1 - ADVERTÊNCIA por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 
acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação;  
 
14.2.2 - MULTA: 
 
a) MORATÓRIA de até 0,33% (zero, vírgula trinta e três por cento) por dia de atraso 
injustificado sobre o valor da contratação, até o limite de 60 (sessenta) dias, limitada a 30% 
do valor da contratação, de acordo com o art. 156, §3º, Lei Federal n° 14.133/21;  
 
b) COMPENSATÓRIA de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 
de inexecução total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada com a multa 
moratória, desde que o valor cumulado das penalidades não supere 30% do valor total do 
contrato.  
 
c) IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR com o Consórcio/CONSURGE 
Contratante, pelo prazo de até 3 (três) anos, de acordo com o art. 156, §4º da Lei Federal 
n° 14.133/21.  
 
d) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE DE LICITAR E CONTRATAR com o 
Consórcio/CONSURGE Contratante e descredenciamento no Cadastro de Fornecedores 
pelo prazo de 3 (três) até 6 (seis) anos, nas hipóteses descritas no artigo 156, §5º da Lei 
Federal n° 14.133/21;  
 
14.3 - A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.  
 
14.4 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o 
procedimento previsto na Lei Federal n° 14.133/2021, notadamente os artigos 164 a 168, e 
subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.  
 
14.5 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 
à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.  
 
14.6 - As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos 
valores a serem pagos ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do 
Consórcio/CONSURGE e cobrados administrativa ou judicialmente.  
 
14.7 - Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 15 
(quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente.  
 
14.8 - As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro Municipal de 
Registro de Fornecedores.  
 
14.9 - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 
isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 
cabíveis. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE 
VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
15.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
  
a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços, sem motivo justificado; 
 
b) Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 
 
c) Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do 
Decreto nº 11.462, de 2023; ou 
 
d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei Federal nº 
14.133, de 2021.  
 
15.2. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 
da Lei Federal nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 
ultrapasse o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, poderá o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro 
de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da 
sanção.  
 
15.3. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no edital será formalizado por 
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e 
da ampla defesa.  
 
15.4. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, 
observada a ordem de classificação.  
 
15.5. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, 
desde que devidamente comprovadas e justificadas:  
 
15.6. Por razão de interesse público;  
 
15.7. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou  
 
15.8. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se 
tornar superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, 
ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PREVENÇÃO À FRAUDE E À CORRUPÇÃO - O 
Fornecedor declara conhecer e ter plena ciência quanto as normas de prevenção à 
corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, e não se restringindo, a Lei nº 
8.429/92 e a Lei nº 12.846/2013 e seus regulamentos (em conjunto, “Leis anticorrupção”) e 
se compromete a cumpri-las fielmente, por si e por seus sócios, administradores e 
colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento pelos terceiros por elas contratados. 
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16.1 - Desde já, o Fornecedor obriga-se, no pleno exercício dos direitos e obrigações 
previstos neste contrato e no cumprimento de qualquer uma de suas disposições, a: 
 
16.1.1 - Não prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a 
agente público, ou a terceira pessoa a ele relacionada; 
 
16.1.2 - Não financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a prática dos 
atos ilícitos previstos na Lei Anticorrupção; 
 
16.1.3 - Não se utilizar de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou dissimular 
seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados;  
 
16.1.4 - A respeito das licitações e contratos: 
 
16.1.4.1 - Não frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro 
expediente, o caráter competitivo de procedimento licitatório público; 
 
16.1.4.2 - Não impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento 
licitatório público; 
 
16.1.4.3 -. Afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de 
vantagem de qualquer tipo; 
 
16.1.4.4 - Fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente; 
 
16.1.4.5 - Não criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de 
licitação pública ou celebrar contrato administrativo; 
 
16.1.4.6 - Não obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de 
modificações ou prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, sem 
autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos 
contratuais; 
 
16.1.4.7 - Não manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos 
celebrados com a administração pública; 
 
16.1.4.8 - Não dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou 
agentes públicos, ou intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras 
e dos órgãos de fiscalização do sistema financeiro nacional; 
 
16.1.5 - Adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das 
leis anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou 
lavagem de dinheiro por seus sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros por 
elas contratados; 
 
16.2 - O Fornecedor declara, sob sua conta e risco, que não praticou ou incorreu em 
quaisquer crimes ou atos lesivos contra a Administração Pública que possam caracterizar 
atos de corrupção sob a égide da Lei Anticorrupção, Código Penal e/ou correlatas, e não se 
limitando a estas, assim definidas em conjunto como “Leis Anticorrupção”; 

mailto:licitacao@consurge.saude.mg.gov


 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REDE DE 

URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO LESTE DE MINAS 
                       CNPJ: 20.101.246.0001/67 

           licitacao@consurge.saude.mg.gov.br 
                 (33) 3213-5850 / 99870-2056 

 

 

Rua Pedro Lessa, nº 126 – Bairro de Lourdes – Governador Valadares/MG – CEP: 35.030-440 

16.3 - A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula será 
considerando uma infração grave e conferirá ao Órgão Gerenciador o direito de, agindo de 
boa-fé, declarar rescindido imediatamente a ata, sendo o Fornecedor responsável por 
eventuais perdas e danos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - SIGILO E PROTEÇÃO DE DADOS - O Fornecedor e 
Órgão Gerenciador, além de guardarem sigilo sobre todas as informações obtidas em 
decorrência do cumprimento da ata, se comprometem a adotar as melhores práticas para 
respeitar a legislação vigente e/ou que venha entrar em vigor sobre proteção de dados, 
sendo certo que se adaptará, inclusive, à Lei nº 13.709/2018, Lei Geral de Proteção de 
Dados (LGPD).  
 
17.1 - Fornecedor e Órgão Gerenciador se obrigam ao dever de confidencialidade e sigilo 
relativamente a toda a informação e/ou dados pessoais a que tenha acesso por virtude ou 
em consequência das relações profissionais, devendo assegurar-se de que os seus 
colaboradores, consultores e/ou prestadores de serviços que, no exercício das suas 
funções, tenham acesso e/ou conhecimento da informação e/ou dos dados pessoais 
tratados, se encontram eles próprios contratualmente obrigados ao sigilo profissional. 
 
17.2 - As partes de obrigam a realizar o tratamento de dados pessoais de acordo com as 
disposições legais vigentes, bem como nos moldes da Lei nº 13.709/2018, a Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais (LGPD), visando dar efetiva proteção aos dados coletados de 
pessoas naturais que possam identificá-las ou torná-las identificáveis, utilizando-os de tais 
dados tão somente para os fins necessários à consecução do objeto deste instrumento, ou 
nos limites do consentimento expressamente manifestado por escrito por seus respectivos 
titulares; 
 
17.3 - O Fornecedor e Órgão Gerenciador se responsabilizam, única e exclusivamente, 
acerca da utilização dos dados obtidos por meio do presente contrato, sendo 
terminantemente vedada a utilização de tais informações para fins diversos daqueles 
relativos ao objeto do contrato, bem como outros fins ilícitos, ou que, de qualquer forma, 
atendem contra a moral e os bons costumes; 
 
17.4 - O Consórcio/CONSURGE não será, em qualquer hipótese, responsabilizado pelo 
uso indevido por parte do Fornecedor e/ou terceiros, com relação a dados armazenados 
em seus softwares e bancos de dados; 
 
17.5 - O órgão Gerenciador não poderá utilizar a informação e/ou os dados pessoais a que 
tenha acesso para fins distintos do seu fornecimento/prestação de serviços ao 
Consórcio/CONSURGE, não podendo, nomeadamente, transmiti-los a terceiros. 
 
17.6 - O Consórcio/CONSURGE não irá compartilhar nenhum dado das pessoas naturais, 
salvo as hipóteses expressas da Lei Federal nº 13.709/2018, que permitem o 
compartilhamento sem consentimento do titular; 
 
17.7 - O dever de sigilo e de confidencialidade e as restantes obrigações previstas na 
presente cláusula deverá permanecer em vigor mesmo após o término de vigência do 
presente contrato; 
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17.8 - Eventuais violações externas que atinjam o sistema de proteção do 
Consórcio/CONSURGE, serão comunicadas aos titulares, bem como a Autoridade 
Nacional de Proteção de Dados – ANPD;  
 
17.9 - Os dados pessoais serão eliminados após o término de seu tratamento, no âmbito e 
nos limites técnicos das atividades, autorizada a conservação para as seguintes 
finalidades: 
 
17.9.1 - Cumprimento de obrigação legal ou regulatória pelo controlador; 
 
17.9.2 - Estudo por órgão de pesquisa, garantida, sempre que possível, a anonimização 
dos dados pessoais; 
 
17.9.3 - Transferência a terceiro, desde que respeitados os requisitos de tratamento de 
dados dispostos nesta Lei; ou  
 
17.9.4 - Uso exclusivo do controlador, vedado seu acesso por terceiro, e desde que 
anonimizados os dados.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CASOS OMISSOS - O 
presente instrumento rege-se pelas disposições expressas regida pela Lei Federal nº 
14.133/21, Instrução Normativa Nº:008, de 15, de fevereiro de 2024, que regulamentou a 
Lei Federal nº 14.133/2021 no Consórcio/CONSURGE, ainda, aplicando-lhe 
supletivamente os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado. 
 
18.1 - Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida lei e suas alterações, 
recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais do direito.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA EXTINÇÃO DE EVENTUAIS CONTRATAÇÕES 
 
19.1. Os contratos que vierem a ser firmados em decorrência desta ata de registro de 
preços, se extinguem quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
 
19.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a 
readequação do cronograma fixado para o contrato. 
 
19.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 
 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e 
 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
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19.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei Federal nº 
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 
19.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
 
19.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
 
19.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
 
19.5. O termo de Extinção, sempre que possível, será precedido: 
 
19.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
 
19.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
 
19.5.3. Indenizações e multas. 
 
19.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS ALTERAÇÕES DA ATA DO REGISTRO DE PREÇOS  
 
20.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições 
contidas na Lei Federal nº 14.133, de 1 de abril de 2021.  
 
20.2. Os valores registrados na Ata de Registro de Preços são fixos e irreajustáveis, salvo 
com a condição de restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, mediante 
requerimento e justificativa expressos do Detentor e comprovação documental, decorrência 
de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 
serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações 
junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na legislação.  
 
20.3. O gerenciador da Ata de Registro de Preços acompanhará a evolução dos preços de 
mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na ata.  
 
20.4. Quando o valor registrado se tornar inferior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução 
dos preços aos valores praticados pelo mercado.  
 
20.4.1. Os fornecedores/prestadores de serviços que não aceitarem reduzir seus valores 
aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem 
aplicação de penalidade.  
 
20.4.2. A ordem de classificação dos fornecedores/prestadores de serviços que aceitarem 
reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.  
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20.5. Se ocorrer de o preço de mercado tornar-se inferior aos preços registrados e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o Órgão gerenciador poderá:  
 
a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de execução, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados; e  
 
b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação 
pela Administração, sem justificativa aceitável;  
 
c) Não aceitar reduzir o valor registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou  
 
d) Sofrer sanção prevista no art. 156º incisos I ao IV da Lei Federal nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021.  
 
20.6. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa.  
 
20.7. O registro do fornecedor será cancelado mediante formalização por despacho do 
órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando o fornecedor:  
 
a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  
 
b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido  
 
20.8. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados:  
 
a) Por razão de interesse público; ou  
 
b) A pedido do fornecedor. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DAS RETENÇÕES DE IMPOSTOS E 
CONTRIBUIÇÕES NA FONTE  
 
21.1 - Em se tratando de fornecimento de bens, os pagamentos a serem efetuados em 
favor da CONTRATADA estarão sujeitos, no que couber, às retenções na fonte nos 
seguintes termos:  
 
21.2 - Do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ, da Contribuição Social sobre o 
Lucro Líquido - CSLL, da contribuição para seguridade social - COFINS e da contribuição 
para o PIS/PASEP, na forma da Instrução Normativa RFB n.º 1.234, de 11 de janeiro de 
2012, alterada pela INRFB 2145, de 26 de junho de 2023, conforme determina o art. 64 da 
Lei nº 9.430, de 27/12/1996 e alterações;  
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21.3 - A CONTRATADA, caso optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar, 
juntamente com a nota fiscal correspondente aos serviços prestados, declaração relativa à 
sua opção por tal regime tributário. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - PUBLICAÇÃO: O CONTRATANTE promoverá a 
publicação do extrato deste instrumento no Diário Oficial do Consórcio, além da divulgação 
no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da 
Federal nº 14.133/2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 
91, caput, da Lei Federal nº 14.133/2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei no. 12.527, de 2011, c/c 
art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto no. 7.724, de 2012.  
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - FORO 
 
23.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Governador Valadares, Estado de Minas Gerais 
para dirimir as questões decorrentes deste instrumento ou de sua execução, com renúncia 
expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
 
23.2 - Por estarem justos e contratados, as partes contratantes, assinam a presente Ata de 
Registro de Preços em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que produza seus 
jurídicos efeitos. 
 
Governador Valadares/MG, ___ de ____________ de 2026. 
 
 
 
_____________________________________          

ERNANY DE OLIVEIRA DUQUE JUNIOR 
Diretor Executivo do Consurge 

Órgão Gerenciador 
 

______________________________ 
COMPROMISSÁRIO 

 

TESTEMUNHAS: 
 
Nome: _______________________  Nome: ________________________ 
 
CPF:__________________________  CPF:__________________________ 
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